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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DO SOCORRO TELES MACIEL, matrícula 
nº 5052009, CPF nº 27955176200, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF NOSSA SENHORA DAS GRACAS (PRATINHA), 
do munícipio de BELEM, no valor de R$ 396,25 ( trezentos e 
noventa e seis reais e vinte e cinco centavos ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 396,25 ( trezentos e noventa e seis reais e vinte 
e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 108/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) IVONILDE LEITE LEDO, matrícula nº 542008, CPF 
nº 11002190215, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
SANTA LUZIA DE MARILAC, do munícipio de BELEM, no valor de 
R$ 735,00 ( setecentos e trinta e cinco reais ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 735,00 ( setecentos e trinta e cinco reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 109/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) DARIO PINTO MERCA, matrícula nº 5342619, CPF 
nº 21833400291, ocupante do cargo de Diretor(a) da EE DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA ANISIO TEIXEIRA, do munícipio de 
BELEM, no valor de R$ 274,75 ( duzentos e setenta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos ) para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
274,75 ( duzentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 110/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA DO SOCORRO CORREA PAIXAO, matrícula nº 
355046, CPF nº 7108877287 , ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF PROFA ROSALINA ALVARES SILVA CRUZ, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 873,75 ( oitocentos e setenta e três 
reais e setenta e cinco centavos ) para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e 
R$ 873,75 ( oitocentos e setenta e três reais e setenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 111/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ROSIMERY CASTRO COSTA, matrícula nº 757705, 
CPF nº 29176158268, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
PROF WALDEMAR RIBEIRO, do munícipio de BELEM, no valor 
de R$ 667,50 ( seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos ) para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 667,50 ( seiscentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 112/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA DE FATIMA BERNARDO COSTA, matrícula nº 
5072727, CPF nº 12817848268, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF SAO VICENTE DE PAULA, do munícipio de BELEM, no 
valor de R$ 600,00 ( seiscentos reais ) para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
600,00 ( seiscentos reais ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 113/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) JERONIMO JOSE BAIA FERREIRA, matrícula nº 
5777941, CPF nº 4776167808 , ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM MAGALHAES BARATA, do munícipio de BELEM, no valor de 
R$ 1.870,75 ( um mil oitocentos e setenta reais e setenta e cinco 
centavos ) para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 1.870,75 ( um mil oitocentos 
e setenta reais e setenta e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 114/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ADA MARTA FERNANDES QUEMEL, matrícula nº 
5440920, CPF nº 26762978215, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da ERC EIF PAULA FRASSINETI, do munícipio de BELEM, no 
valor de R$ 370,00 ( trezentos e setenta reais ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 370,00 ( trezentos e setenta reais ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 115/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DE FATIMA VIEIRA BACELAR TAVARES, 
matrícula nº 399280, CPF nº 13764349204, ocupante do cargo 
de Diretor(a) da EEEF MARIA LUIZA VELLA ALVES, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 701,25 ( setecentos e um reais e vinte 
e cinco centavos ) para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 701,25 ( 
setecentos e um reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício


